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PUBLICAÇÃO 042 - 2022

  PORTARIA Nº 013 /2022                                                       
             
Nomeia  servidores  ocupantes  de  Cargos  do  Quadro  Permanente  para
integrarem a Comissão Permanente de Licitação desta Câmara Municipal e
dá outras providências.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO AVELINO, no uso de
suas atribuições legais e,
 
                Considerando a necessidade da realização de procedimentos
licitatórios  para  a  regular  manutenção  dos  serviços  administrativos  da
Câmara Municipal, conforme disposto no art. 51 da Lei Federal nº 8.666, de
21 de junho de 1993,
 
Considerando  que  no  quadro  da  instituição  não  há  servidor  público
ocupante  de  cargo  efetivo  para  desempenhar  a  função  de  membro  da
Comissão Permanente de Licitação,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - NOMEAR os senhores (a) LAVÍNIA BEATRIZ DE OLIVEIRA ALVES,
ROSEMBERGSON RONY DE ARAÚJO SILVA E JOSÉ NALCO TEIXEIRA para
compor  a  COMISSÃO  PERMANENTE  DE  LICITAÇÕES  DA  CÂMARA
MUNICIPAL DE PEDRO AVELINO.
 
Art.  2º -  A Comissão Permanente de Licitações desta Câmara Municipal
passa  ter  a  seguinte  composição:  ROSEMBERGSON RONY DE ARAÚJO
SILVA – Presidente, LAVÍNIA BEATRIZ DE OLIVEIRA ALVES – membro e
JOSÉ NALCO TEIXEIRA – membro.
 
Art. 3º - NOMEAR os(as) senhores(as) ROSEMBERGSON RONY DE ARAÚJO
SILVA – Pregoeiro, LAVÍNIA BEATRIZ DE OLIVEIRA ALVES – Membro da
equipe de apoio e JOSÉ NALCO TEIXEIRA Membro da equipe de apoio.
Art.  4º -  A Comissão acima nomeada tem poderes para dirigir todos os
procedimentos licitatórios nas diversas modalidades de licitações, no âmbito
do  poder  Legislativo  Municipal,  elaborando  editais,  atas,  pareceres,
emitindo  julgamentos  e  promovendo  diligências  necessárias  ao  bom
andamento dos procedimentos licitatórios desencadeados.
 
ART. 5º - O mandato da Comissão ora nomeada tem vigência a partir da
data da publicação desta portaria até 31/12/2022.
 
ART. 6º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando os efeitos da PORTARIA 014/2021, de 11 de Março de 2021.
 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA
PEDRO AVELINO/RN, EM 23 DE MARÇO DE 2022.

 
Brunno Érico Teodoro Ferreira

- PRESIDENTE -
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